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CNPJ: 05.648.696/0001-E0

TERMO DE ATTORIZACÃO PARA CONTRÀTAÇÃO DIR,EIALQIT
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0I.I4.0017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OO7/2025

(Art. 7-+. inciso Il. da Lei n" 14.13312021)

O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Cest.iio, Sr. Allyson Ferreira Pereira e o

Secreúrio Municipal de Juventude, cultura, Esporte, Lazer e Turismo, sr. Rafael Borges Silva

Mendes, no uso de suas atribuições legais, especialmente com fundamento nos dispositivos da Lei

n l4.l33l}02l e demais normas aplicáveis, após análise dos autos do Processo Administrativo no

202S.01.t6.0025. que trata da contratação direta por inexigibilidade de licitação, AUTORZA a

conrraração da empresa NOVA PRODUÇÓES E EVENTOS, inscrita no CNPJ n'

lg.O7g.444lOOOl-92. representante exclusiva do artista MANO WALrER, para a realização de

apresentação artística no evento CARNAVAL 2025 no Município de Itapecuru-Mirim. que ocorreú

no dia 02 de Março de 2025, no município de Itapecuru-Mirim, mediante as seguintes justificativas:

r. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação diÍetâ fundamenta-se no àÍt.74, inciso II, da Lei n' 14.13312021 , que dispõe

sotre a inexigibilidade de licitação pâra a contrataçào de profissional do setor artístico. diretamente

ou por meio de empresário exclusivo. desde que consagmdo pela crítica especializada ou pela

opinião pública.

2. JUSTIFICATwA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação do artista MANO WALTER mostra-se essencial para a realização do evento

CARNAVAL 2025. uma vez que se trata de profissional reconhecido no meio artístico. com ampla

aceitaçãopelopúblicoepelacríticaespecializada.sendosuaapresentâçãofatordeterminantepara
o sucesso do evento.

2.2. A empresa NOVA PRODUÇÓE§ E EVENTOS detém a exclusividade na representação do

artista- conforme comprovação documental apresentada nos autos' não havendo' portânto'

possibilidade de competição entre diferentes prestadores para o mesmo objeto'

2.3. O orçamento apresentado encontra-se compatível com os valores de mercado' conforme

demonstrado em pesquisa realizada. atendendo ao princípio da economicidade e razoabilidade na

aplicação dos recursos Públicos.

3. CONDIÇÔES DE CONTRÀIAÇÃO
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3. !. O valor total Ca ccntra+cçãc será de RS RS 300.000.00 (TÍEzentcs mil reais) sendc realizado o

pagamento conforme as seguintes condições:

- *50% (cinquenta por cento) do valor total será pago antecipadamente, após a publicação do

contrato:

- *50% (cinquenta por cento) do valor restante será pago até a data do evento, conforme execução

da apresentação.

3.2. A contratadâ deverá cumprir integralmente as obrigações previstas no contrato. gaÍantindo a

realização do espeáculo conforme pactuado.

Diante rlo exposto, AUTORIZO a contratação direta da empresa NOVA PRODUÇÕES E

EVENTOS. nos teÍmos do art.74. inciso Il. da Lei n" 14.13312021, determinando a adoção das

providências administrativas necessárias para formalização do ajuste.

Itapecuru-Mirim, l2 de fevereiro de 2025.

Allyson ra Pereira

Secretaria Municipal ita. Orçamento e Gestão

Rafael endes

Secretaria Municipal de Juvenrude ultura. Esporte. Lazer e Turismo

I



Ari. 3'- Esta p

DISPÔE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRÁTAÇÂO, INSTITUI A EQUIPE DE
ÂPOIO E DÁ OUTRÂS PROUDÊNClAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRIlil, ESTADO DO MARANHÃO , no uso de suas atribuições legais, que lhe conft1e o art
55 da Lei Orgáica do Município (LOM)

RESOLVE

Afi 1" - Desrgnãr a servidora efetrva JAíNNE LOPES úAGALHÂÊS . para exercer a funçáo de Agente de ConÍataçáo. .l§L
Aft 2o - Ficam designados para comporem a Equipe de Apoio os seôuintes servidores: 

^
I _ IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO .:/

II _ LINDA MELO FRANçA FONTELES -' -'
III - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU

ria entra em vigor na data de sua publicação. retÍoagindo os efeitos a 02 dejaneiro de 2025. Revoga-sê as
dispcsiçoes em nt.ário

GABINETE DO REFEITO MUNICTPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 D E J A N E EgzO D E

LUÍS FILLIPE TORRES FILGIJEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA NO 2 t2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA,
ORçAMENTO E GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNClAS.

O PREFEITO M NICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO , no uso de suas atribuiçóes legals que lhe confere o ari
a Lej Orgêicâ do Município (LOM)

Art. 1'. - Nomeâ

RESOLVE

o Sr. BRUNO DINIZ COSTA parâ exercer o cargo Superintendente Financeiro da secretaria de Receita, OrÇamento e
Gestáo do Muni pio de ltapecuru -Iririm/MA.
Art. 20- Esta po ria entra ern vigor na data de sua publicaÉo, retroagindo seus efeitos a 02 de janeirc de 2024

GABINETE DO REFÉITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, ÉM 03 DE JANEIRO DE 2025

LIJíS FILLIPE TORRES FÍLGUEIRA
P.efeito Municipal

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: l/2025

DECRETO MUNICIPAL Oí, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

"Dispóe sobre a desconcentraçáo administrativa no âmbito do Poder Executivo do
município de ltapecuru Mirim, da delegaçâo de competência ao ordenador de despesa e

dá outras providências. ".

O PREFÉITO NICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARÁNHÃO. no uso de suas atribuições legais, que lhe confere c arl
55. da Lei Orgâi do i/lunicípio (LOM)
CONSIDERAND o conceito legal de ordenador de despesas à luz do § 'lo do art. 80 do Decreto -Lei n. 200/67, gue diz: "o ordenador de
despesa é toda e qualquer autoidade de cujos atos resultarem emissão de empenho, autoização de pagamento, supimento Õu

dispêndio de re rsos da União ou pela qual esta rcsponda ":

CONSIDERAND a necessidade de instituir a desconcentraÇáo e a descentralizaçáo da AdministraÉo Direta e lndireta e dos Fundo s
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- PORTAR}ÂS . DESIGNAR: 2Ol2025

PORTARII/2!45

55 inc. Vl e XIX

SEC. MUN, DE GOVERNO
- PORTARTÀS - NOMEÂÇÃO: 2112025



administratiüa\o
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municipais quanto à ordenaçáo de despesâs;

COttStOgn qNOO 
" 

vigência da Lei Municipal '1401,de 19 de dezembro de 2017 e suas alteraçóes, que dispôe sobre a reorganizaÇão

Poder executivo do Município de ltapecuru Mirim

DECRETA:

Art.(U/+icamdlsntuidas a descentralizaÉo, a ordenação e a disciplina dos atos administÍativos da gestáo orçamentária, financeira.
patrrmonial, ogêracional e dos atos relativos as subvençóes, quanto a legalidade, legitimidade e economicidade, no âbito da

' àOmrnrstgff6 Oública direta e quando instituída a indireta e Íundacional do Município de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão

l,rt. 
-zã 

n oebgaçao de compelência para oÍdenar despesas, no àbito da AdministraÉo Direta e d o s F u n d o s lvl É! pÍii/atiw dci s

Secretário Municipalde Recêiüa, Orçamento e Gesláo em conjunto com o Secretário de cada Secretaria Municipal prevista na est rutura

adrnrnistrativa do Município de ltapecuru Mirim, nos segu,ntes termos:

§ ,'" C Secrêtário Municioaldê Rêcêiia, CiÉmento e Gêstão em conjunto com o (â) Seciêtário(a) dê SaÚde sêrão os ôiJêiiâdoiês de

ãespesas da Secretaria de Saúde e do Fundo Municipal de Saúde - FMS, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de

recurscs.

§ 2o O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão em @njunto com o Secretário(a) de ÉducaÇáo seÍáo os ordênadores de

despesas da Secretaria de EducaÇáo e do Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento da EducaÉo Básicá e de Valorização dos
ProÍissionais da EducaÉo - FUNDEB, bem como todos os programas que envolvam dispêndio dê recursos.

§ 30. O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestáo em conjunto com o(a) Secretária(a) de Assistência Social serão os
ordenadores de despesa da SecÍetaria de Assistência Social e do Fundo Municipalde Assistência Social - FMAS, Fundos Municipais de
Pessoa ldosa e do Fundo CrianÇa e Adolescente, bem como todos os progÍamas que envolvam dispêndio dê recursos.

§ 4o. O Secrêtário Municipal de Receita, Orçâmento e Gestão em conjunto com o Secretário(a) de Meio Ambiente serão os odenadore s

de despesas da Secretaria de Meio Ambiente e do Fundo Municipal de Meio Ambiente, bem como todos os programas que envolvam
dispêndio de recurso

§ 5" O SecíêtáÍio Municipal de Receita, Orçamento e Gestão em conjunto com o(a) Secretário(a) de Política para a Mulher seráo o
ordenadores de despesas da Secretaria de política para a Mulher, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recuÍsos.

§ 6". O SecretáÍio Municipal de Receita, Orçamento e Gestáo em conjunto com o(a) Secretáno{a) de Promoçáo da lgualdade Racial s eráo
os ordenadores de despesas da Secretaria de PÍomoÉo da lgualdade Racial e do Fundo Municipalde PromoÉo da lgualdade Racial
bern como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 7". O Secretário Municipalde Receita, Orçamento e Gestão em conjunto com o Secretário de Juventude, Cultura. Esporte. Lazer e
Turismo seráo os ordenadores de despesas da o Secretaria de Juventude, Cultura, Esporte. Lazer e Turismo e dos Fundos Municip ais do
EsDoÉe ê de investimento da cultura, bem como todos os progÍamas que envolvam dispêndio de Íecursos,

§ 8". O SecÍetário Municipal de Receitâ, OÍçamento e Gestâo em conjunto com (a) Superintendente Financeiro(a). da Secretaria lúun icipal
de Receita e Orçamento e Gestáo serão os ordenadores de despesâs das Secretarias de Receita, Orçamento e Gestáo; Seci€taria d e
Admrnistraçáo, Recusos Humanos e Patrimônio; SecÍetaÍia de Governo; Procuradoria Geral e Controladoria lntema, bêm como Fun do de
Defesa dos Dirêitos Difuso e Coletivo, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos dessas áreas.

§ 9" O Secretário Municipalde Receita, Orçamento e Gestão êm conjunto com Secretário(a)de lnfraestrutura, Uóanismo, Paisagis mo.
TrÊsrto e Transporte serão os oÍdenadores de despesas da SecÍetaria de lnÍraestÍutura, urbanismo, Paisagismo, Trásito e Tra nsporte e
do Fundo Municipal de iransporle e trÉsito, bem como todos os programas que envofuam dispêndio de recursos.

§ 10. o Secretário Municipalde Receita, Orçamento e Gestáo em conjunlo com SecÍetário(a) de Agricultura familiaÍ, abastecimento,
indústria, comércio. pesca e ptodução seÍáo os ordenadores de despesas da Secretaria de Secretaria de Agricultura familiar,
abastecimenlo, indústria. comércio. Pesca e ProduÉo e do Fundo Municipal SeguranÇa alimentar e nutdcional, bem como todos o s
programas que envolvam dispêndio de recuEos.
Art. 3o Os ordenacjores, de que trata o arligo anterioÍ, são competentes para:

I - AutorizaÍ a deffagrâção de certames licitatóÍios, dispensas e inexigibilidades, assim como ratificar quando for o caso ou hom ologa,sel^
resJllados. revogar ou anular as licitaçóes;
ll ' Reíerendar atos, assinâr contratos, @nvênios e instrumentos similares, bem como adiantamentos, diárias, distratos e rescisôe s. bem
como designar formalmente seÍvidor para acompanhar a execuçáo e fiscalizaçao dos mesmos e, ainda, êmitir ordem de serviço.
pa.alisaÇáo e rêinício da execuÉo do contrato;
lll - Reconhecer dívidas. gerir bens móveis e imóveis, direilos e créditos orçamentários necessários ao cumprimento da missão
institucional da Prefeitura Àrunicipal;
iv' - Erritir docunientos de emperiho, iiquidaçáo e pagar'rÉÍrios de despesas,
V- Concessão de adiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município, bem como remanejamento de verbas.
ficandc determinado à Secretariâ de Fazenda cumpriÍ o ordenado e pagar o autorizado;
Vl - Acompanhar e ÍiscâlizaÍ os processos licitatórios para aquisição de bens e serviços de sua respectiva Secretaria Municipal,
vll - Acompanhar a gestáo e execuçáo dos contÍatos administBtivos firmados e relacionados a sua Íespectiva Secretaria Municipal, b em
como prestar conlas dos recursos recebidos;
Vlll - Cumpíre realizar todos os atos administrativos previstos nos artigos 58 â 70da Leino.4.32Ot64, inclusive o dever de prestar contas
aos órgáos de @nlrole intemo e eíemo.

Parágrafo único - As normas e procedimentos para a concêssão e a aplicãção de suprimento de fundos, no àbito da administraçáo
pública municipaldireta será regulamentada em ato em específlco.

Art. 4' Os Ordenadores ce despesas seráo responsáveis pela autorizaÇão do procedrmento administrativo das despesas, náo podendo
delegar essa funÉo a outro servidoí, respondendo, em todo caso. administÍativamente, civil e penalmente, pelo mal versa$o do eráito.
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§1o Para fins do disposto neste arligo, entende -se como ordenador de despesa toda e qualquer autoridâde de cuios atos resultarem
autonzaÉo de despesa, reconheomento de dívida, emissão de empenho. autorizaÉo de pagâmenlo, concessáo de adiantamento.
suprrmento de fundos ou dispêndio de recursos do Municipio.

§2". A competência de que trata o "caput" deste artigo se estenderá aos substitutos legais, enquanto durâr os ampedimentos dos titulares
e.n Íazeo oe íênas. iicenÇâ médica e outros aiastamentos que a lei estâbelecer. bem assim no caso de ausência da sede do Muni
motivo dê missáo oÍicial.

Art. 50 E vedado ao ordenador de despesâ autorizâr a execução de despesa sem expressâ @mprovaçáo de suíciente disponibil

lqy'
..t

ldade de
recursos orçamentários para atender o requisitado-

§1'- Caberá ao DepaÍtamento de Contabilidade. relacionado a Secretaraa Municipalda Receita e Orçamento e Gestáo, coníeÍiÍ e info.n:ar
se há ou náo disponibilidade orçamentáÍia para tramitaÉo inicial de pÍocessos administrativos que gere despesas pÚblicas e
subsequentemente a emissáo das notas de empenho.

§2. - Após a autorizaçáo de abertuÍa do processo de contÍataçáo pelo Secretário da pa§a, havendo dhponibilidade orçamentária
devidâmente atestada pelo departamento de contabilidade, o processo dêve ser encaminhado ao SecÍêtário de Receita, Orçâmento e
Gestáo paÍa ratiÍicaçáo de abertura, de formâ a contemplar a disponibilidade Íinanceira-

Art.60 A Superintendência FinanceiÍa, vinculada à Secretaria Municipal de Receita e Orçamento e Gestão, centralizará as operaÇôes

Íinanceiras de todos os pagamentos autorizados pelos ordênadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei 4.320164, funciona ndo

6!mo uma lesouraria, não!e confundindo com ordenador de despesas, na forma do art. 65 da Lei no.4.320164. estando devidamente
instituido na Íorma do presente decreto, exceto na hipótese prevista no §8o do art.20 deste decrelo.

Parágralo único. A ordem de pagamento será assinada pelo Superinlendente Financeiro do município em @niunto com o respectrvo
secÍetário de Receita, OrÇamento ê Gêstào.

, t. 7t Deverá as instituicóes bancárias credenciadas realizar o cadastro imediato dos respectivos ordenadores de despesas e

\u-rperrntendente financeiro, permrtindo o livre ace§so as respectivas contas bancáÍias

Art. 80 Fica estabelecido que o Prerêito Municipal nâo ordena despesas e nem efetua quaisquer pagamentos do municipio de ltapecuru

Mirim e respectivos fundos.

pârágrafo único - Ressalvado os cásos especiais, em que não for possivel que os ordenadores de despesas Írmem Gonvênios de

transferências voluntáÍias com outro ênte federado, situaçáo em que o Prefeito Municipâl funcionâÉ excepcionalmente como ord enador

de despesâs e efetuará os pagamentos.

Art. 9ô Os ordenadores de despesâs autorizâdos por este Decreto, se submetem a observar as normâs ê diretrizes contidas nas lers

federais nôs. 4.320t64. 14.133121. bem como nas demais normas legais quê regem a matéÍia-

Aí. í0 A Controladoria Geral do Município exercerá a missáo de a@mpanhamento e monitoramento dos alos praticádos pelos

admintstratNos públicos municipais, visando o controle dos alos praticâdos pelos ordenadores de despesas, visando o Íjel cum p'menlc

deste Oecreto.

Art.í.1 Esle Decreto entra em vigoÍ na data de sua publicaçáo, tendo os seus efeitos relroativos a lo de janeiro de 2025, revogando

disposiçáo em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE-
CÃàIHCTE OO PNCFEITO MUNICIPÂL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

LUíS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PreÍeito Municipal

SEC. MUN. DE GOVERI{O
- DECRETOS tlrUNlClPA|S - DECRETO: 212025

DECRETO N" 02, de 03 de laneiro de 2025.

Dispôe sobrc o Íecadastramento dos selvidolrs públicos civis efetivos e/ou

esÉveis ativos, no âmbito da adminbtração pública municipal' rcscisão de

f"1'à:"":311$§,f,il::ITi,"J;oiT;i?S:detodososseÍvidores

o PRÉFEITO MUNlCtpÂL DE |TAPECURU MlRl , ESTADO DO MARANHÂO, no uso de suas atribuições legais, que lhe conÍere o art

55, inc. Vle XlX, da Lei Orgâicá do Município (LOM)

coNSIDERANDo a necessidade o"ltoi""iãã aã" dados câdastÍais dos servidores Públicos Municipais titularês de cargo público de

orovrmento e6trvo e/ou estávers .nroi'"tuã p"á""sà fim se faz necessário à identiÍicaÉo do seÍvidor, perfl funcional de sua lotaÇão

ã;;;,-*;;ã;;;""r" rrn"on"r u", ôrb outÍas informaçôes consideradas fundamentais para a Prefeitura;

CoNSIDERANDO a implantação o" ,eàiOà" administratúas objetivando dar maior contÍoh e celeridade à secretaria Municipal de

Ào*"úãça", "o, " 
nnãiioroá oe orsca-i, ,t 

"inària 
da quaticiaoe'cias iníormaçôes com?,'TliT":l-"-f-s^?"táo dê Íecursos huma nos

coNSlDEÍúNDo, ainda e necessários da organizaçáo do quadro de servidores da admrnlstraçâo munrclpal

Assinado eretmnicâmenre poí: Jârrisson sebastiáo Arâujo situaú - cPF;;:g: 
ffi;#"1.íTfi*illl;Í3:í1,.;l["T#;;;3;0;0=J&i ffi
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TERMO DE AUTORIZAÇÃOJARÀCON IMTAÇÃO DIBE'IÀPOB INEXIGIBILIDADE

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N" 2025.0'l .14.0017 15ç

'J
tNEXtGtBtLtDADE DE LtClrAÇÃO N' 007/2025

(Art.74, inciso ll, da Lei no 14.13312021)

O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, Sr. Allyson Ferreira Pereira e o
Secretário Municipal de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Sr. RaÍael Borges Silva Mendes,
no uso de suas atribuições legais, especialmente com fundamento nos dispositivos da Lei no

14.133t2021 e demais normas aplicáveis, após análise dos autos do Processo Administrativo no

2025.01.16.0025, que trata da contratação direta por inexigibilidade de licitaçao, AUTORIZA a
contratação da empresa NOVA PRODUçÔES E EVENTOS, inscrita no CNPJ no 19.079.44410001-92,
representante exclusiva do artista MANO WALTER, para a realizaçáo de apresentaÉo artística no
evento CARNAVAL 2025 no Município de ltapecuru-Mirim, que oconerá no dia 02 de Março de 2025, no
município de ltapecuru-Mirim, mediante as seguintes justificativas:

"1. FUttoAMENTAçÃo LEGAL
A presente contrataçáo direta fundamenta-se no art.74, inciso ll, da Lei no 14.13312021, que dispôe
sobre a inexigibilidade de licitação para a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.

2. JUSTTFICATIVA DA CONTRATAçÃO
2.| . A contiatação do ârtistâ t','lANC ',VALTER mostra-se essencia! para a realização do evento
CARNAVAL 2025, uma vez que se trata de profissional reconhecido no meio artístico, com ampla
aceitação pelo público e pela crítica especializada, sendo sua apresentação fator determinante para o
sucesso do evento.
2.2. A empresa NOVA PRODUÇÔES E EVENTOS detém a exclusividade na representação do artista,

conforme comprovação documental apresentada nos autos, não havendo, portanto, possibilidade de

competição entre diferentes prestadores para o mesmo objeto.
2.3. O orçamento apresentado encontra-se compatível com os valores de mercado, conforme

demonstrado em pesquisa realizada, atendendo ao princípio da economicidade e razoabilidade na
-nlicação dos recursos públicos.

3. CONDIçÕES DE CONTRATAÇÃO
3.1. O vaÍor total da contratação será de R$ R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) sendo realizado o

pagamento conforme as seguintes condições:' 
-*-50% (cinquenta por cenlo) do valor total será pago antecipadamente, após a publicaçáo do contrato;

-.50% (cinquenta por cenó do valor restante será pago até a data do evento, conforme execuçáo da

apresentaçáo.
3.2. A contratada deverá cumprir integralmente as obrigações previstas no contrato, garantindo a

realização do espetáculo conforme pactuado.
oirnt" ào 

",,po.io, 
AUToRIZO a contratação direta da empresa NOVA PRODUçÔES E EVENTOS, nos

termos do àrt. l+, inciso ll, da Lei no 14:1332021, determinando a adoção das providências

administrativas necessárias para formalização do ajuste.

Itapecuru-Mirim, 12 de fevereiro de 2025 -

Allyson Ferreira Pêreira
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão
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